
Minas Gerais  diáriO dO executivO sexta-feira, 18 de OutubrO de 2024 – 27 
LoTE 19 Contrato 11233 Comprador TErrA-SuL LTDA ME valor 
R$ 258.850,00
LoTE 21 Contrato 11234 Comprador vicente Martins Mendes valor 
R$ 204.400,00
LoTE 22 Contrato 11235 Comprador vicente Martins Mendes valor 
R$196.600,00
LoTE 30 Contrato 11237 Comprador ricardo Dinali Santos 
R$159.800,00
LoTE 31 Contrato 11235 Comprador vicente Martins Mendes valor 
R$ 158.200,00
LoTE 33 Contrato 11238 Comprador ELÉTrICA PADrÃo DE 
MURIAÉ LTDA Valor R$ 167.800,00
LoTE 34 Contrato 11239 Comprador rodrigo Denis de Carvalho valor 
R$ 46.100,00
Homologação e assinatura em 17/10/2024.

 ADITIvoS
4570018963/510 4570018977/800 4570018964/801 4570018965/802 
4570018967/803 4570018966/804 4570018968/805 4570018969/806 
4570018970/807 4570018971/830. Partes: CEMIG GERAÇÃO E 
TrANSMISSÃo S .A ., CEMIG GErAÇÃo ITuTINGA S .A ., CEMIG 
GErAÇÃo CAMArGoS S .A ., CEMIG GErAÇÃo SuL S .A ., 
CEMIG GErAÇÃo LESTE S .A ., CEMIG GErAÇÃo oESTE S .A ., 
HorIZoNTES ENErGIA S .A ., roSAL ENErGIA S .A ., CEMIG 
PCH S .A ., CEMIG GErAÇÃo PoÇo FuNDo S .A ., Sá CArvALHo 
S .A . x rHA ENGENHArIA E CoNSuLTorIA S .S LTDA . objeto: 
acréscimo de 19,13%, decréscimo de 2,48% e transferência de ativo. 
Valor Atual: R$601.365,10. Ass: 26/09/2024

9 cm -17 2002496 - 1

CEMIG DISTrIBuIÇÃo S . A .
 GErÊNCIA DE CoMPrAS DE MATErIAIS E SErvIÇoS

 CoNTrAToS
Pregão Eletrônico 530-G20717 . Contrato 4630003106 . Contratada: 
PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A. Objeto: Cabos 
Isolados de Média Tensão. Valor: R$ 23.207.997,04. Prazo: 36 meses a 
partir de 17/10/2024. Ass.: 08/10/2024.

 ADITIvoS
4630002849/530. Contratada: GMC PRODUTOS ELETRONICOS 
LTDA . objeto: prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 
(doze) meses. Prazo atual: 36 (trinta e seis) meses. Ass: 15/10/2024.

3 cm -17 2002493 - 1

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social

NoTIFICAÇÃo Por EDITAL
Considerando a instauração do procedimento de Tomada de Contas 
Especial pela Resolução nº 3/2018, publicada no “Minas Gerais” 
em 26/1/2018, para apurar fatos, identificar possíveis responsáveis 
e quantificar dano referente à prestação de contas do Convênio nº 
267/2011, celebrado entre o Estado de Minas Gerais, por meio da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social, e o Município 
de Juramento; considerando que há dano ao erário apurado; 
NoTIFICAMoS o Sr . G . M . C ., CPF nº 012 .*** .***-62, para, no prazo 
de 10 (dez) dias a contar desta publicação,proceder ao pagamento do 
valor de R$ 256.502,64 (duzentos e cinquenta e seis mil, quinhentos 
e dois reais e sessenta e quatro centavos),atualizado monetariamente 
até outubro de 2024, por meio de Documento de Arrecadação Estadual 
- DAE ou para a solicitação do parcelamento nos termos exigidos no 
Decreto Estadual nº 46.830/2015.

 Alessandra Milagres Peron França
 Presidente da Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial 

 Masp 1 .287 .537-3
4 cm -17 2002647 - 1

ExTrATo Do 1º TErMo ADITIvo Ao TErMo 
DE CONVÊNIO Nº 1481000996/2021

Partícipes: EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e 
Prefeitura Municipal de Diogo de vasconcelos . objeto: Termo Aditivo 
de Prorrogação de Vigência por mais 365 dias. Assinatura: 15/10/2024. 
Processo Sei nº 1480.01.0010769/2020-22.

ExTrATo Do 1º TErMo ADITIvo Ao TErMo 
DE FOMENTO Nº 1481001931/2021

Partícipes: EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e 
Instituto CPL Para de Minas . objeto: reprogramação com utilização 
de rendimentos no valor de R$ 5.870,84 e prorrogação de vigência por 
mais 180 dias.  Assinatura: 15/10/2024. Vigência: De 28/10/2024 a 
26/04/2025. Processo Sei nº1480.01.0002911/2021-46.

ExTrATo Do 1º TErMo ADITIvo Ao TErMo 
DE FOMENTO Nº 1481002164/2023

Partícipes: EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e a 
Associação Internacional de Capoeira de Artes das Gerais . objeto: Termo 
Aditivo de reprogramação e prorrogação de vigência por mais 90 dias . 
Assinatura: 15/10/2024 Processo Sei nº 1480.01.0008182/2023-22.

ExTrATo Do 1º TErMo ADITIvo Ao TErMo 
DE FOMENTO Nº 1481000823/2023

Partícipes: EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 
e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Elói Mendes . 
objeto: Prorrogação de vigência por mais 180 dias . Assinatura: 
15/10/2024. Processo Sei nº 1480.01.0003745/2023-26.

ExTrATo Do 1º TErMo ADITIvo Ao TErMo 
DE FOMENTO Nº 1481001737/2023

Partícipes: EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e 
o Instituto Euclides Sanches Januário . objeto: Prorrogação de vigência 
por mais 365 dias e reprogramação do plano de aplicação . Assinatura: 
15/10/2024. Processo Sei nº 1480.01.0003816/2023-49.

ExTrATo Do 2º TErMo ADITIvo Ao TErMo 
DE CONVÊNIO Nº 1481000997/2021

Partícipes: EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 
e Prefeitura Municipal de Abre Campo . objeto: Prorrogação de 
vigência por mais 365 dias. Assinatura: 15/10/2024. Processo Sei 
nº 1480.01.0010771/2020-65 .
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Secretaria de Estado de Fazenda
rESuMo Do CoNTrATo Nº 1900011203

Processo de Compras nº 1191001 000091/2024.(Processo SEI nº 
1190.01.0011802/2024-10). Partes: SEF/MG e Accademia Juris 
Roma, por intermédio de sua representante no Brasil, LT Formação 
e Consultoria Internacional LTDA . objeto:Prestação de serviços de 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal,consistindo na aquisição 
de 13 (treze) vagas do curso aberto internacional”Investigação 
de Fraudes e Crimes Tributários – Desafios para o Futuro”, na 
modalidade presencial, em Sevilha (ES),no período de 04/11/2024 a 
08/11/2024,totalizando 20 horas/aulas,visando à capacitação de13 
(treze) servidores públicos, membros do Comitê Interinstitucional de 
Recuperação de Ativos – CIRA/MG. Vigência: 03 (três)meses, a contar 
da publicação no PNCP . Preço: Custo unitário de 1 .550€ e total de 
20 .150 €, equivalente,em real (BrL), na data da assinatura da Proposta . 
Valor estimado: R$123.087,54. Dotação Orçamentária: 1191 04 122 
705 2500 0001 3390 .39 .48, fonte 10 .1 . 

Blenda rosa Pereira Couto 
Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças - SPGF/SEF
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Secretaria de Estado de 
infraestrutura, mobilidade e Parcerias

CoNSELHo DE TrANSPorTE CoLETIvo 
INTErMuNICIPAL E METroPoLITANo – CT

SÚMuLA SEI Nº 108 DA 14ª rEuNIÃo vIrTuAL Do CoNSELHo 
DE TrANSPorTE CoLETIvo INTErMuNICIPAL E 
METroPoLITANo rEALIZADA AoS QuINZE DIAS Do MÊS DE 
ouTuBro Do ANo DE DoIS MIL E vINTE E QuATro . 
(15/10/2024). Aos quinze dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
vinte e quatro, às 9h, (nove horas), reuniram-se de forma virtual, o 
Senhor Fernando Marcio Mendes, Presidente do CT juntamente com os 
seguintes Conselheiros: Fernando Antonio Soares Bezerra, Joubert 
rodrigues de Souza, Luiz Carlos Alves da Silva, Marcio Ivanei do 
Nascimento, Marcos Marcio da rocha Ferreira, Michelle Guimarães 
Carvalho Guedes, rodrigo Lazaro da Silva e Zaira Carvalho Silveira . 
os Conselheiros efetivo e suplente da PCMG, Investigadora Dra . 
Fernanda da rocha ozório, Del . Dr . Ednelton Carracci dos Santos, 
tiveram suas ausências justificadas devido ao vencimento dos mandatos. 
Também justificadamente não estiveram presentes os Conselheiros 
efetivo e suplente do BPMMG/CPE Cap. PM Warley Dias dos Santos e 
Cb. PM Victor Augusto Peixoto, em face de férias. Na sequência, o 
Presidente fez a conferência do quórum para o início da 14ª reunião 
(décima quarta reunião), e, havendo número suficiente de Conselheiros 
titulares ou suplentes no exercício da titularidade, a reunião foi iniciada . 
o Presidente cumprimentou a todos e deu as boas-vindas à Conselheira 
Zaira Carvalho Silveira, representante do SINDPAS, tendo a mesma 
informado que participaria da reunião até a entrada do Conselheiro 
Marcos de Castro Pinto Coelho – SINDPAS, que estava em uma 
audiência junto a Justiça do Trabalho . Em Prosseguimento da reunião, 
o Presidente anunciou e passou a palavra para a Conselheira Zaira 
Silveira, representante do SINDPAS, que solicitou a inversão da Pauta 
se não houvesse contraditório por parte do colegiado, o que foi acolhido 
pelo Presidente e Conselheiros . Então, o Presidente passou a palavra 
para o Conselheiro Fernando Antônio Soares Bezerra – DER/MG, para 
relatos dos processos distribuídos, conforme pauta . ProCESSoS 
DELIBErADoS EM CoNForMIDADE CoM A LEI DELEGADA 
Nº 128, DE 25 DE JANEIro DE 2007: orDEM Do DIA . 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 879/2024: Auto de Infração 
E000019239, recorrente: univale Transporte Ltda ., deliberou, por 
maioria, negar provimento ao recurso contra o voto da relatoria . 
Prevaleceu o voto 110 (97334652), proferido pelo Conselheiro Marcio 
Ivanei do nascimento – DER/MG. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO 
Nº 880/2024:  Auto de Infração E000019238, Recorrente: Univale 
Transporte Ltda ., deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso 
contra o voto da relatoria . Prevaleceu o voto 110 (97334652), proferido 
pelo Conselheiro Marcio Ivanei do nascimento – DER/MG. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 881/2024: Auto de Infração 
E000019241, recorrente: univale Transporte Ltda ., deliberou, por 
maioria, negar provimento ao recurso contra o voto da relatoria . 
Prevaleceu o voto 110 (97334652), proferido pelo Conselheiro Marcio 
Ivanei do nascimento – DER/MG. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO 
Nº 882/2024: Auto de Infração E000019232, Recorrente: Univale 
Transporte Ltda ., deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso 
contra o voto da relatoria . Prevaleceu o voto 110 (97334652), proferido 
pelo Conselheiro Marcio Ivanei do nascimento – DER/MG. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 883/2024: Auto de Infração 
E000019224, recorrente: univale Transporte Ltda ., deliberou, por 
maioria, negar provimento ao recurso contra o voto da relatoria . 
Prevaleceu o voto 110 (97334652), proferido pelo Conselheiro Marcio 
Ivanei do nascimento – DER/MG. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO 
Nº 884/2024: Auto de Infração E000019222, Recorrente: Univale 
Transporte Ltda ., deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso 
contra o voto da relatoria . Prevaleceu o voto 110 (97334652), proferido 
pelo Conselheiro Marcio Ivanei do nascimento – DER/MG. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 885/2024: Auto de Infração 
E000019216, recorrente: univale Transporte Ltda ., deliberou, por 
maioria, negar provimento ao recurso contra o voto da relatoria . 
Prevaleceu o voto 110 (97334652), proferido pelo Conselheiro Marcio 
Ivanei do nascimento – DER/MG. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO 
Nº 886/2024: Auto de Infração E000019217, Recorrente: Univale 
Transporte Ltda ., deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso 
contra o voto da relatoria . Prevaleceu o voto 110 (97334652), proferido 
pelo Conselheiro Marcio Ivanei do nascimento – DER/MG. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 887/2024: Auto de Infração 
E000019218, recorrente: univale Transporte Ltda ., deliberou, por 
maioria, negar provimento ao recurso contra o voto da relatoria . 
Prevaleceu o voto 110 (97334652), proferido pelo Conselheiro Marcio 
Ivanei do nascimento – DER/MG. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO 
Nº 888/2024: Auto de Infração E000019230, Recorrente: Univale 
Transporte Ltda ., deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso 
contra o voto da relatoria . Prevaleceu o voto 110 (97334652), proferido 
pelo Conselheiro Marcio Ivanei do nascimento – DER/MG. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 889/2024: Auto de Infração 
E000019228, recorrente: univale Transporte Ltda ., deliberou, por 
maioria, negar provimento ao recurso contra o voto da relatoria . 
Prevaleceu o voto 110 (97334652), proferido pelo Conselheiro Marcio 
Ivanei do nascimento – DER/MG. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO 
Nº 890/2024: Auto de Infração E000019243, Recorrente: Univale 
Transporte Ltda ., deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso 
contra o voto da relatoria . Prevaleceu o voto 110 (97334652), proferido 
pelo Conselheiro Marcio Ivanei do nascimento – DER/MG. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 891/2024: Auto de Infração 
E000019249, recorrente: univale Transporte Ltda ., deliberou, por 
maioria, negar provimento ao recurso contra o voto da relatoria . 
Prevaleceu o voto 110 (97334652), proferido pelo Conselheiro Marcio 
Ivanei do nascimento – DER/MG. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO 
Nº 892/2024: Auto de Infração E000019245, Recorrente: Univale 
Transporte Ltda ., deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso 
contra o voto da relatoria . Prevaleceu o voto 110 (97334652), proferido 
pelo Conselheiro Marcio Ivanei do nascimento – DER/MG. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 893/2024: Auto de Infração 
E0000043214, recorrente: Empresa Gontijo de Transporte Ltda ., 
deliberou, por unanimidade, pelo cancelamento de ofício do Auto de 
Infração. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 894/2024: Auto de 
Infração E0000044383, recorrente: viação Pássaro verde Ltda ., 
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso . DELIBErAÇÃo 
DO CONSELHO Nº 895/2024: Auto de Infração E0000044384, 
recorrente: viação Pássaro verde Ltda ., deliberou, por maioria, negar 
provimento ao recurso . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo Nº 
896/2024: Auto de Infração E0000043459, Recorrente: Viação Pássaro 
verde Ltda ., deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso . 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 897/2024: Auto de Infração 
E0000043558, recorrente: viação Pássaro verde Ltda ., deliberou, por 
maioria, negar provimento ao recurso . DELIBErAÇÃo Do 
CONSELHO Nº 898/2024: Auto de Infração E0000043575, Recorrente: 
viação Pássaro verde Ltda ., deliberou, por maioria, negar provimento 
ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 899/2024: Auto de 
Infração E0000043601, recorrente: viação Pássaro verde Ltda ., 
deliberou, por unanimidade pelo cancelamento de ofício do Auto de 
Infração. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO: Nº 900/2024: Auto de 
Infração E0000043187, recorrente: viação Pássaro verde Ltda ., 
deliberou, contra o voto da relatoria, pelo arquivamento do Auto de 
Infração . Prevaleceu o voto 158 (98940941), proferido pelo Conselheiro 
Marcos de Castro Pinto Coelho - SINDPAS . DELIBErAÇÃo Do 
CONSELHO Nº 901/2024: Auto de Infração E0000042978, Recorrente: 
viação Pássaro verde Ltda ., deliberou, por maioria, negar provimento 
ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 902/2024: Auto de 
Infração E0000045286, recorrente: viação Pássaro verde Ltda ., 
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso . DELIBErAÇÃo 
DO CONSELHO Nº 903/2024: Auto de Infração E0000046251, 
recorrente: viação Pássaro verde Ltda ., deliberou, por maioria, negar 
provimento ao recurso . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo Nº 
904/2024: Auto de Infração E0000046283, Recorrente: Viação Pássaro 
verde Ltda ., deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso . 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 905/2024: Auto de Infração 
E0000046286, recorrente: viação Pássaro verde Ltda ., deliberou, por 
maioria, negar provimento ao recurso . DELIBErAÇÃo Do 
CONSELHO Nº 906/2024: Auto de Infração E00000019220, 
recorrente: univale Transporte Ltda ., deliberou, por maioria, negar 
provimento ao recurso . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo Nº 
907/2024: Auto de Infração E00000019226, Recorrente: Univale 
Transporte Ltda ., deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso . 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 908/2024: Auto de Infração 
E00000019251, recorrente: univale Transporte Ltda ., deliberou, por 
maioria, negar provimento ao recurso . DELIBErAÇÃo Do 
CONSELHO Nº 909/2024: Auto de Infração E00000019265, 
recorrente: univale Transporte Ltda ., deliberou, por maioria, negar 
provimento ao recurso . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo Nº 
910/2024: Auto de Infração E0000042423, Recorrente: Expresso 

Setelagoano Ltda ., deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso 
contra o voto da relatoria . Foi designado pelo Presidente, de acordo 
com o Art . 18, Parágrafo 2º, do regimento Interno, para redigir o voto 
vencedor, o Conselheiro Marcos Márcio da rocha Ferreira – SEINFrA . 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 911/2024: Auto de Infração 
E0000043059, recorrente: viação Pássaro verde Ltda ., deliberou, por 
maioria, negar provimento ao recurso contra o voto da relatoria . Foi 
designado pelo Presidente, de acordo com o Art . 18, Parágrafo 2º, do 
regimento Interno, para redigir o voto vencedor, o Conselheiro Marcos 
Márcio da rocha Ferreira – SEINFrA . DELIBErAÇÃo Do 
CONSELHO Nº 912/2024: Auto de Infração E0000042858, Recorrente: 
Expresso Gardênia Ltda ., deliberou, por maioria, negar provimento ao 
recurso contra o voto da relatoria . Foi designado pelo Presidente, de 
acordo com o Art . 18, Parágrafo 2º, do regimento Interno, para redigir 
o voto vencedor, o Conselheiro Marcos Márcio da rocha Ferreira – 
SEINFRA. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 913/2024: Auto de 
Infração E0000043667, recorrente: Expresso Gardênia Ltda ., 
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso . DELIBErAÇÃo 
DO CONSELHO Nº 914/2024: Auto de Infração E0000044001, 
recorrente: Expresso Gardênia Ltda ., deliberou, por maioria, negar 
provimento ao recurso . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo Nº 
915/2024: Auto de Infração E0000044140, Recorrente: Viação Pássaro 
verde Ltda ., deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso . 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 916/2024: Auto de Infração 
E0000043106, recorrente: viação Pássaro verde Ltda ., deliberou, por 
maioria, negar provimento ao recurso contra o voto da relatoria . Foi 
designado pelo Presidente, de acordo com o Art . 18, Parágrafo 2º, do 
regimento Interno, para redigir o voto vencedor, o Conselheiro Marcos 
Márcio da rocha Ferreira – SEINFrA . DELIBErAÇÃo Do 
CONSELHO Nº 917/2024: Auto de Infração E0000043149, Recorrente: 
viação Pássaro verde Ltda ., deliberou, por maioria, negar provimento 
ao Recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 918/2024: Auto de 
Infração E0000043074, recorrente: viação Pássaro verde Ltda ., 
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso contra o voto da 
relatoria . Foi designado pelo Presidente, de acordo com o Art . 18, 
Parágrafo 2º, do regimento Interno, para redigir o voto vencedor, o 
Conselheiro Marcos Márcio da rocha Ferreira – SEINFrA . 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 919/2024: Auto de Infração 
E0000043270, recorrente: viação Pássaro verde Ltda ., deliberou, por 
maioria, negar provimento ao recurso contra o voto da relatoria . Foi 
designado pelo Presidente, de acordo com o Art . 18, Parágrafo 2º, do 
regimento Interno, para redigir o voto vencedor, o Conselheiro Marcos 
Márcio da rocha Ferreira – SEINFrA . DELIBErAÇÃo Do 
CONSELHO Nº 920/2024: Auto de Infração E00023163, Recorrente: 
Expresso Gardênia Ltda ., deliberou, por maioria, negar provimento ao 
recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 921/2024: Auto de 
Infração E0000025663, recorrente: viação Pássaro verde Ltda ., 
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso . DELIBErAÇÃo 
DO CONSELHO Nº 922/2024: Auto de Infração E000041854, 
recorrente: Expresso Setelagoano Ltda ., deliberou, por maioria, negar 
provimento ao recurso . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo Nº 
923/2024: Auto de Infração E000041852, Recorrente: Viação Pássaro 
verde Ltda ., deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso . 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 924/2024: Auto de Infração 
E000041851, recorrente: viação Pássaro verde Ltda ., deliberou, por 
maioria, negar provimento ao recurso . DELIBErAÇÃo Do 
CONSELHO Nº 925/2024: Auto de Infração E000041848, Recorrente: 
viação Pássaro verde Ltda ., deliberou, por maioria, negar provimento 
ao Recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 926/2024: Auto de 
Infração E000041544, recorrente: Empresa Irmãos Teixeira Ltda ., 
deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso . 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 927/2024: Auto de Infração 
E000011315, recorrente: Transporte Coletivo Juatuba Ltda ., deliberou, 
por maioria, negar provimento ao recurso . DELIBErAÇÃo Do 
CONSELHO Nº 928/2024: Auto de Infração E0000016086, Recorrente: 
Consórcio Esmeraldas Neves - rIT6, deliberou, por unanimidade, pelo 
cancelamento do Auto de Infração . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo 
Nº 929/2024: Auto de Infração E0000043315, Recorrente: Consórcio 
Esmeraldas Neves - rIT6, deliberou, por unanimidade, pelo 
arquivamento do Auto de Infração . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo 
Nº 930/2024: Auto de Infração E0000043314, Recorrente: Consórcio 
Esmeraldas Neves - rIT6, deliberou, por unanimidade, pelo 
arquivamento do Auto de Infração . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo 
Nº 931/2024: Auto de Infração E0000006814, Recorrente: Viação 
oeste de Minas Ltda ., deliberou, por unanimidade, negar provimento 
ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 932/2024: Auto de 
Infração E000020607, recorrente: viação Pássaro verde Ltda ., 
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso . DELIBErAÇÃo 
DO CONSELHO Nº 933/2024: Auto de Infração E0000034077, 
recorrente: PArATur - Transportes e Turismo Ltda EPP, deliberou, 
por unanimidade, negar provimento ao recurso . DELIBErAÇÃo Do 
CONSELHO Nº 934/2024: Auto de Infração E000029690, Recorrente: 
viação São Francisco Ltda ., deliberou, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso . DELIBErAÇÃo Do CoNSELHo Nº 
935/2024: Auto de Infração E000029840, Recorrente: Viação São 
Francisco Ltda ., deliberou, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 936/2024: Auto de 
Infração E0000044856, recorrente: viação Cidade do Aço Ltda ., 
deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso . 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 937/2024: Auto de Infração 
E0000044374, recorrente: viação Sertaneja Ltda ., deliberou, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso . DELIBErAÇÃo Do 
CONSELHO Nº 938/2024: Auto de Infração E0000044446, Recorrente: 
Transporte Coletivo Passense Ltda ., deliberou, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso . outros assuntos de interesse do Conselho de 
Transportes: A 15ª reunião do Conselho de Transportes conforme 
calendário definido, está prevista o dia 29/10/2024 a partir das 09h. 
Palavra franca: o Presidente franqueou a palavra aos membros do 
Conselho, dela ninguém fazendo uso. Encerramento: O Presidente, 
coloca em votação a Ata da 14ª reunião de 2024, sendo aprovada por 
unanimidade . Eu, Neiva da Glória de Alcântara Miranda Marinho, 
lavrei a presente Ata que, depois de lida e aprovada, foi assinada por 
mim, pelo Presidente e Conselheiros .

NEIvA DA GLÓrIA DE ALCÂNTArA MIrANDA MArINHo
Secretária do Conselho de Transporte Coletivo 

Intermunicipal e Metropolitano – CT

FErNANDo MárCIo MENDES
Presidente do Conselho de Transporte Coletivo 

Intermunicipal e Metropolitano - CT
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 ExTrATo DE QuArTo TErMo ADITIvo 
AO CONTRATO SETOP/STI N° 516/2012

Processo SEI/GOVMG: 1300.01.0006278/2020-78 Cedente: PÁSSARO 
LIvrE TrANSPorTES DE PASSAGEIroS LTDA . Cessionária: 
EMPrESA DE TrANSPorTES SANTAFÉ LTDA . objeto: 
transferência de titularidade do Contrato SETOP/STI n° 516/2012, 
outorgada originalmente à PáSSAro LIvrE TrANSPorTES DE 
PASSAGEIroS LTDA ., que, em razão da presente cessão, passa a 
ser da empresa EMPrESA DE TrANSPorTES SANTAFÉ LTDA ., a 
qual se subroga em todos os seus direitos e obrigações  . 
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AvISo DE ProSSEGuIMENTo DE SESSÃo 
PÚBLICA PrESENCIAL DE LICITAÇÃo

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 1301017 000012/2024
O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias - SEINFrA, torna público que às 
10:00 horas do dia 22 de outubro de 2024, na rodovia Papa João Paulo 
II, n° 4 .001, 3º andar, sala 12 do Edifício Minas, bairro Serra verde, 
Belo Horizonte/MG, dar-se-á PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO 
PÚBLICA PrESENCIAL da CoNCorrÊNCIA PrESENCIAL N° 
1301017 000012/2024, do tipo Técnica e Preço, modo de disputa: 
Fechado . objeto: Contratação de natureza continuada na modalidade 
empreitada por preços unitários dos serviços de Supervisão Geral, 
Monitoramento dos Parâmetros de Desempenho, Avaliação e Análise de 
Projetos, da exploração mediante Concessão, dos trechos rodoviários, 
conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas neste 
documento . o edital está disponível para consulta e download nos sites 
www .infraestrutura .mg .gov .br e www .compras .mg .gov .br .

ErrATA Do TErMo ADITIvo
Retifica na publicação do extrato do 4º Termo Aditivo ao contrato 
DE-042/2022 (LOTE 03), em 12/10/2024, página 66, coluna 3. Onde 
se lê: “A prorrogação de execução do Contrato por mais 150 (cento e 
cinquenta) dias consecutivos” . Leia-se: “A prorrogação de execução do 
Contrato por mais 180 (cento e oitenta) dias consecutivos” .

AvISo DE LICITAÇÃo
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 1301017 000025/2024

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias – SEINFrA, torna público 
que às 10:00 horas do dia 28 de novembro de 2024, realizará licitação 
na modalidade CoNCorrÊNCIA ELETrÔNICA, do tipo MAIor 
DESCoNTo, modo de disputa: ABErTo E FECHADo . objeto: 
Execução das obras e serviços de engenharia necessários para 
implantação de 48 unidades Habitacionais e respectiva infraestrutura 
urbana destinadas ao reassentamento familiar na área denominada 
Santa Elizabeth, no âmbito do empreendimento de requalificação 
urbana e ambiental do Ribeirão Arrudas - FNHIS/2009, no município 
de Contagem, Estado de Minas Gerais . o edital estará disponível para 
consulta e download nos sites www .infraestrutura .mg .gov .br e www .
compras .mg .gov .br .

Débora Dias do Carmo
Subsecretária de Edificações
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ATo DE rEvoGAÇÃo DE DECISÃo
 o SuBSECrETárIo DE TrANSPorTES E MoBILIDADE 
DA SECrETArIA DE ESTADo DE INFrAESTruTurA, 
MoBILIDADE E PArCErIAS, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelo art. 20 Decreto nº 48.665, de 04/08/2023,
rESoLvE:
REVOGAR a DECISÃO SEINFRA/SUBMOB (SEI nº79313425), 
publicada no DOEMG-e em 16/01/2024, na qual foi deferido pedido 
de anuência relativo a alteração da composição e do controle societário 
da empresa viação São Geraldo do Sacramento Ltda ., delegatária 
de contratos de concessão do transporte coletivo intermunicipal de 
passageiros,com a exclusão da sócia: Itáli participações Ltda ., CNPJ: 
08.240.985/001-34 e permanência da Sócia Expresso Itamarati S.A., 
CNPJ: 59.965.038/001-41., observados os termos da legislação 
vigente .

AAroN DuArTE DALLA
SuBSECrETárIo DE TrANSPorTES E MoBILIDADE
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ExTrATo DE CoNTrATo
Contratante: Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria 
de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias – SEINFrA . 
Contratada: KS ArQuITETurA E CoNSTruÇÃo LTDA . objeto: 
Elaboração de Projetos Executivos de Arquitetura e Complementares 
para reforma Parcial do Hospital João xxIII; rede de Distribuição de 
água Quente e Fria; Instalação de Tela de Mosquiteiro e Implantação 
do Sistema de Pressurização do Hall dos Elevadores, Pertencente a 
FHEMIG, localizado no Município de Belo Horizonte/MG. Instrumento: 
Ordem de Paralisação em 17/10/2024 dos serviços referentes ao 
Contrato 9417659/2024. Processo SEI n° 2300.01.0144428/2023-65. 
Assinatura: 17/10/2024. Signatários: Mônica Mendes Oliveira 
Abreu e rafaela de oliveira victorino, por contratante e villi Schleu 
Anunciação, por contratada .

ExTrATo DE CoNTrATo
Contratante: Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria 
de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias – SEINFrA . 
Contratada: LIMA ENGENHArIA LTDA . objeto:Elaboração de 
Projetos Executivos de Arquitetura e Complementares para a reforma 
e Adequação do Setor de Imagens do Hospital João xxIII, unidade 
Integrante da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais 
(FHEMIG), Município de Belo Horizonte . Instrumento: ordem 
de Paralisação em 17/10/2024 dos serviços referentes ao Contrato 
DE-036/2023. Processo SEI n° 2300.01.0235337/2022-13. Assinatura: 
17/10/2024. Signatários: Mônica Mendes Oliveira Abreu, Thais 
Carolina da Purificação e Rafaela de Oliveira Victorino, por contratante 
e Thiago Gianelli Lopes, por contratada .

ExTrATo DE CoNTrATo
Contratante: Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria 
de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias – SEINFrA . 
Contratada: SouZA CAMArGoS ENGENHArIA LTDA . 
objeto:Elaboração de projetos executivos para reforma e ampliação 
do prédio da Superintendência Regional de Saúde de Ubá, localizada 
no município de ubá, Estado de Minas Gerais . Instrumento: ordem 
de Paralisação em 17/10/2024 dos serviços referentes ao Contrato 
DE-010/2023. Processo SEI n° 2300.01.0212448/2022-29. Assinatura: 
17/10/2024. Signatários: Cristiane do Vale Moreira e Rafaela de Oliveira 
victorino, por contratante e FELIPE HENrIQuE CAMArGoS, por 
contratada .
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ExTrATo DE ProrroGAÇÃo DE oFÍCIo
Extrato de Prorrogação de Ofício ao Convênio nº1301002548/2022. 
Partes: SEINFrA e o Município de Araponga . objeto: aditamento 
por ofício da vigência do convênio. Vigência: 30/10/2024. Assinatura: 
16/10/2024.

Extrato de Prorrogação de Ofício ao Convênio nº1301002023/2022. 
Partes: SEINFrA e o Município de Caputira . objeto: aditamento por 
ofício da vigência do convênio. Vigência: 09/11/2024. Assinatura: 
16/10/2024.

Extrato de Prorrogação de Ofício ao Convênio nº1301002502/2022. 
Partes: SEINFrA e o Município de Descoberto . objeto: aditamento 
por ofício da vigência do convênio. Vigência: 19/03/2025. Assinatura: 
16/10/2024.

Extrato de Prorrogação de Ofício ao Convênio nº1301002551/2022. 
Partes: SEINFrA e o Município de Entre Folhas . objeto: aditamento 
por ofício da vigência do convênio. Vigência: 07/11/2024. Assinatura: 
16/10/2024.
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Departamento de Estradas 
de rodagem do Estado de 
minas Gerais - DEr-mG

 ExTrAToS DE CoNTrAToS
Contratante: o Departamento de Estradas de rodagem do Estado de 
Minas Gerais . Contratada: HWN ENGENHArIA LTDA ., CNPJ: 
19.256.565/0001-62, Instrumento: Contrato DM-9440650/2024. 
Fundamento: Edital nº: 2301762 000008/2024.Objeto:Execução, em 
regime de empreitada, por preços unitários, dos serviços de manutenção 
rodoviária, conservação rotineira e periódica, serviços de urgência e 
pequenos melhoramentos, bem como reparações do corpo estradal e 
seus dispositivos - LoTE 3: a execução dos serviços descritos está 
restrita ao âmbito de circunscrição da 5ª unidade regional ubá, 
do DER-MG. Valor: R$52.604.103,19 (cinquenta e dois milhões, 
seiscentos e quatro mil, cento e três reais e dezenove centavos), preços 
iniciais de janeiro 2024 . Dotação orçamentária: 2301 26 782 081 4 
293 0001 449051 0 - Fonte: (32 .1), nº 2301 26 782 081 4 293 0001 
449051 0 - Fonte: (51 .1), nº 2301 26 782 081 4 293 0001 449051 0 - 
Fonte: (60 .2) e nº 2301 26 782 081 4 293 0001 449051 0 - Fonte: (54 .2) . 
Processo nº 2300.01.0094168/2024-52.
Contratante: o Departamento de Estradas de rodagem do Estado de 
Minas Gerais . Contratada:HorIZoNTE CoNSTruTorA LTDA ., 
CNPJ: 78.134.194/0001-05, Instrumento: Contrato DM-9440654/2024. 
Fundamento:Editalnº: 2301762 000008/2024.Objeto:Execução, em 
regime de empreitada, por preços unitários, dos serviços de manutenção 
rodoviária, conservação rotineira e periódica, serviços de urgência e 
pequenos melhoramentos, bem como reparações do corpo estradal e 
seus dispositivos - LoTE 5: A execução dos serviços descritos está 
restrita ao âmbito de circunscrição da 9ª unidade regional Curvelo, 
do DER-MG.Valor:R$46.337.191,41 (quarenta e seis milhões, 
trezentos e trinta e sete mil, cento e noventa e um reais e quarenta e 
um centavos),preços iniciais de janeiro 2024 . Dotação orçamentária: 
2301 26 782 081 4 293 0001 449051 0 -Fonte:(32 .1),nº2301 26 782 
081 4 293 0001 449051 0- Fonte:(51 .1),nº2301 26 782 081 4 293 
0001 449051 0 -Fonte:(60 .2) enº2301 26 782 081 4 293 0001 449051 
0-Fonte:(54.2).Processo nº 2300.01.0094168/2024-52.
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202410180018050127.


